
 
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO DE 
COMODATO-FMS Nº 001/2023 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, POR MEIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A ASSOCIAÇÃO 
EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE – 
AEBES. 
 

 
 
O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA, com sede na Rua Dalmácio Espíndula, nº 115, Centro, Santa 
Maria de Jetibá, ES, inscrita no CNPJ 36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA, com anuência do gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, inscrito sob o CNPJ nº 13.917.262/0001-67, sediado na Rua 
Dalmácio Espíndula nº 115 – Térreo – Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, representado pelo Secretário de 
Saúde  SR. CARLOS ALBERTO JARSKE, daqui por diante ambos denominados COMODANTES, e a 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE - AEBES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.127.926/0001-61, representada por seu presidente RODRIGO ANDRÉ 
SEIDEL, doravante denominada COMODATÁRIA, com suporte no Art. 42, XVI da Lei 13.019/2024, e 
pareceres constantes no processo 4822/2023, formalizam a RESCISÃO amigável DO CONTRATO DE 
COMODATO-FMS Nº 001/2023, firmado com A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 
ESPIRITO-SANTENSE – AEBES,  cujo objeto foi a concessão de uso, no REGIME DE COMODATO, do 
veículo ESP/CAMINHONETE/AMBULÂNCIA, marca/modelo Renault/Master Marimar A, Ano/Modelo 
2019/2020 – Placa QRJ6B02 – Cor Branca, Renavam 01202108129, Chassi 93YMAFEXCLJ851261 – 
Patrimônio Municipal nº 3902. 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido de forma amigável o CONTRATO DE COMODATO-FMS Nº 
001/2023. 
 
 

Fica assinado este TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, em igual teor, para um só efeito jurídico.  

 

Santa Maria de Jetibá-ES, 18 de novembro de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 

Prefeito Municipal 
 
 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
CARLOS ALBERTO JARSKE 

 
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE – AEBES  

RODRIGO ANDRÉ SEIDEL  
Presidente 

TESTEMUNHAS: 
Irení Endringer  

 Jackeline Batista de Souza Haese 

 

 
 
 
 


